
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
                        Ano 2019, Edição nº 4204 – Crato/CE 

                                                                                                    Segunda - feira, 08 de Julho de 2019. 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 
PORTARIA Nº 070601/2019 - SECULT 

CRATO/CE, 07 DE JUNHO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA, para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor (a) abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Empreender viagem a serviço da municipalidade, com a finalidade de participar de capacitação para auxiliares de Bibliotecas 

Públicas Comunitárias, através do Curso de Informatização Básica de Acervo, na Cidade de Fortaleza, do dia 17 ao dia 19 de junho de 2019. 

NOME CÍCERO ANTÔNIO GOMES DA SILVA DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 765.389.583-20 PERÍODO 17/06/2019 a 19/06/2019 

CARGO AUXILIAR DE BLIBLIOTECA QUANTIDADE 03 (TRÊS) 

SIMBOLOGIA 
 

VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
120,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

360,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 07 de junho de 2019. 

JOSÉ WILTON SOARES E SILVA  

Secretário Municipal de Cultura 
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PORTARIA Nº 070602/2019 - SECULT 

CRATO/CE, 07 DE JUNHO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA, para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor (a) abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Empreender viagem a serviço da municipalidade, com a finalidade de participar de capacitação para auxiliares de Bibliotecas 

Públicas Comunitárias, através do Curso de Informatização Básica de Acervo, na Cidade de Fortaleza, do dia 17 ao dia 19 de junho de 2019. 

NOME VICENTE DE PAULO SILVA SOUZA DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 248.727.763-72 PERÍODO 17/06/2019 à 19/06/2019 

CARGO TÉCNICO EM TURISMO QUANTIDADE 03 (três) 

SIMBOLOGIA 
 

VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
120,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

360,00 

 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 07 de junho de 2019. 

JOSÉ WILTON SOARES E SILVA  

Secretário Municipal de Cultura 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD  

 
PORTARIA Nº 2406004/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 24 DE JUNHO DE 2019. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Portaria de Nomeação nº 

0102004/2018-GP; 

RESOLVE: 

Art. 1º.REVOGAR a PORTARIA Nº1806002/2019-SEAD, publicada as fls.10, da edição nº 4195, do DOM do dia 25 de Junho de 2019. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, reproduzindo efeitos retroativos a 18 de Junho de 2019. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Administração, em 24 de Junho de 2019 

MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE 

Secretária Municipal de Administração  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.1 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
V. UNITÁRIO 

ORIGINAL 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO 

DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.02.2, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR 

ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL – FRANCISCO DE BRITO LIMA 

JUNIOR. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE 

JUNHO DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.3 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. CONTRATADO: MSB 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.4 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CARLOS ANDSON PAIVA MARINHO. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.02.5 

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 

ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE – ANDRÉ BARRETO ESMERALDO. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.4, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA– CARLOS ANDSON PAIVA MARINHO. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2019.01.02.8, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO 

TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS 

SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE 

ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
V. UNITÁRIO 

ORIGINAL 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – IRACI MORAIS DE BRITO ROCA. CONTRATADO: MSB 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.03.3, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO– FABIANO BRASIL SALES - CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.03.4., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR 

ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS– ZILCÉLIO ALVES FERREIRA. 

CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO 

DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN, DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.03.5., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO 

TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS 

SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE 

ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN– JOSÉ JARBAS AGUIAR FEIRE. CONTRATADO: MSB 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 2019.01.03.6., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.03.7., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO 

TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS 

SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE 

ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – CÍCERA EDIVÂNIA DA COSTA GONÇALVES. 

CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO 

DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO-PREVICRATO, DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.08.4, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR 

ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
V. UNITÁRIO 

ORIGINAL 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO-PREVICRATO– ANTONIO DE PÁDUA 

AMADOR DE ALBUQUERQUE. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-

08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO 

O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.22.2., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO TEM POR FINALIDADE CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR 

ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – LUIS CARLOS DUARTE 

SOBREIRA SARAIVA. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. 

CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.23.1., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE 

CORRIGIR VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS 

CONSIGNADOS A UM REALINHAMENTO NO VALOR CONTRATUAL, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO E SEGUNDO 

ESTABELECE O ARTIGO 65, II, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,69 R$ 0,10 R$ 4,59 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,98 R$ 0,09 R$ 3,89 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA – JOSÉ WILTON SOARES E SILVA. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2018.09.18.1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.11.19.1. OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÕES E LANCHES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: FRANCINEIDE VIRGINIA BEZERRA ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

20.663.603/0001-80- CONTRATO: 2019.06.17.2 - VALOR GLOBAL DE R$ 32.123,00(TRINTA E DOIS MIL CENTO E VINTE E TRÊS REAIS). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: 2101.13.122.0007.2.124. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.14.1. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA COORDENADORIA ESPECIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. 

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA - ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 24.777.125/0001-90, SEDIADA NA RUA 

CAMPOS SALES, Nº 1110, SÃO MIGUEL, CRATO-CE, COM OS SEGUINTES VALORES: LOTE 1 (GRUPO I) – EXCLUSIVO PARA ME E 

EPP: R$ 56.979,25 (CINQUENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 

LOTE 1 (GRUPO II) – AMPLA PARTICIPAÇÃO: R$ 171.363,35 (CENTO E SETENTA E UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRES 

REAIS E TRNTA E CINCO CENTAVOS), LOTE 2 – EXCLUSIVO PARA ME E EPP: R$ 29.500,00 (VINTE E NOVE MIL E 

QUINHENTOS REAIS), CONSIDERANDO QUE A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL , FRANCISCO DE BRITO LIMA 

JUNIOR. DOU FÉ AOS ATOS DA PREGOEIRA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE 

PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, 05 DE JULHO DE 2019. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.07.05.1 - ÓRGÃO 

GERENCIADOR:  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO RESPECTIVO SECRETÁRIO O SR. FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. ORGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, NA PESSOA DO SENHOR 

FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA - 

ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 24.777.125/0001-90, SEDIADA A RUA CAMPOS SALES, Nº 1110, SÃO MIGUEL, CRATO-CE, COM OS 

SEGUINTES VALORES: LOTE 1 (GRUPO I) – EXCLUSIVO PARA ME E EPP: R$ 56.979,25 (CINQUENTA E SEIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), LOTE 1 (GRUPO II) – AMPLA PARTICIPAÇÃO: R$ 

171.363,35 (CENTO E SETENTA E UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E TRNTA E CINCO CENTAVOS), LOTE 2 

– EXCLUSIVO PARA ME E EPP: R$ 29.500,00 (VINTE E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.05.14.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA COORDENADORIA ESPECIAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. DATA DA ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2019. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA   

 
REQUERIMENTO DE LICENÇA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 
 
Torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a REGULARIZAÇÃO DE LICENÇA 

SIMPLIFICADA – REG.LS para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS MURITI, localizado a rua Pedro Orlando Bezerra, 

Bairro Muriti, Município de Crato. 

 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMETO SOCIAL - SMTDS 

 

EDITAL Nº 011/2019-DIVERSAS SECRETARIAS/SMTDS 

O município do Crato-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições 

legais, em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.032/2014, de 01.10.2014, TORNA PÚBLICA, para 

conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO CRATO-CE, regido pelo EDITAL Nº 001/2019 – DIVERSAS SECRETARIAS, de 28 de dezembro de 2018, para manifestar 

seu interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social e de ser contratado(a), em caráter 

temporário, nos expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, 

seguindo a ordem de classificação. 

1- DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1 Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal e Educação, Secretaria 

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, sito na Avenida Perimetral Dom Francisco, s/n, São Miguel, Crato-CE, nos dias 09 e 10 de julho 

de 2019, de 9:00 às 16:00 horas, munidos de documentos estabelecidos no item 9.1.2  do EDITAL Nº 001/2019 – DIVERSAS SECRETARIAS e 

das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas. 
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2 Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO  

CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO 

       06. 1238 LOUYSE VICTORIA ARAUJO DA LUZ 

        07. 4334 
 FABINA DE SÁ MORAES ROQUE 

 

 

ENTREVISTADOR SOCIAL  

CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO 

       11. 3175 EDINEIDE MARIA GOMES LOPES 

 

ORIENTADOR SOCIAL  

CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO 

       24. 1025 JOELMA NUNES DE SOUSA 

 

2- DA DOCUMENTAÇÃO:  

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, constante do item 9.1.2 do EDITAL Nº 

001/2019 – DIVERSAS SECRETARIAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral.  

c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma/Certificado de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital ou 

documento equivalente;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

f) Certidões negativas de antecedentes criminais, emitidas pelo órgão federal e estadual competente;  

g) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

h) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

i) Declaração de bens;  

j) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe, para as funções que 

apresentem conselho de representação;  

k) Fotocópia autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino;  

l) Declaração de próprio punho de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não observância 

desta cláusula, acarretará a sua desclassificação do certame;  

m) Declaração de que não sofreu penalidade (s) em virtude de ter respondido a Processo Administrativo no âmbito da Administração Municipal do Crato;  

n) Declaração de que não exerce função em cargo efetivo no Município do Crato-CE;  

o) Outros documentos exigidos pela Lei Municipal n° 3.032/2014, no ato da convocação. 
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ANEXO I DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

DECLARAÇÃO 

 
Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em 

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder 

Público, bem como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

_________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Crato/CE, que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( ) 

Autarquias, ( ) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo 

Poder Público, compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, 

conforme documentação anexa, conforme comprovação anexa. 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

_________________________________ 

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado) 

DECLARAÇÃO 

Eu,________________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2019. 

_________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, ___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$). 

1_________________________________________________________ 

2_________________________________________________________ 

3_________________________________________________________ 

4_________________________________________________________ 

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais. 

Crato/CE, ___ de ________________ de 2019. 

_________________________________ 

Assinatura 

ANEXO V DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,_________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, 

que, nesta data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em meu nome. Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

Crato/CE, ________ de ____de 2019. 

_________________________________ 

Assinatura 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

DECLARAÇÃO 

 
Eu, _______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº __________________________________, através deste termo DECLARO estar ciente de meus direitos e deveres, decorrentes da 

minha contratação para o cargo de ____________________________________________________ no serviço público do Município de Crato/CE, 

responsabilizando-me em especial:  

1- Pelo cumprimento total da carga horária de ________horas semanais contratada pela Administração Pública Municipal e pelo exercício 

de minhas funções na lotação designada pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.  

Ressalto estar ciente de que o descumprimento de qualquer das obrigações impostas, poderá ensejar a instauração de processo administrativo disciplinar, 

culminando com a exoneração/rescisão do contrato firmado com este município.  

Por ser expressão de verdade, firmo o presente termo.  

Crato/CE, ______de _________________de 2019. 

_____________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PENALIDADE DISCIPLINAR DE DEMISSÃO DE CARGO OU EMPREGO PÚBLICO 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, não haver sofrido penalidade disciplinar de demissão de cargo ou 

emprego público nos últimos dez anos. Por ser expressão da verdade, sob pena de responsabilidade criminal, dato e assino a presente para que produza 

seus efeitos legais.  

Crato/CE, ___ de ________________ de 2019. 

_____________________________________ 

Assinatura 

Crato – Ceará, 05 de julho de 2019. 

Cícera Edivânia da Costa Gonçalves 

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 

 

ATOS DO PREFEITO  

 

PORTARIA Nº 0807001/2019 – GP 

CRATO/CE, 08 DE JULHO DE 2019. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “e” do Art. 118, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que o Programa Acolhe Servidor vem atender as recomendações da Portaria Ministerial nº 10, de 10 de julho de 2003, do Ministério 

do Trabalho e Emprego da Presidência da República; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal de nº 3.402/2019, que institui o Programa Acolhe Servidor na Prefeitura Municipal do Crato;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR FABIANA EULINA CORREIA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 222.547.903-82, portadora da matrícula funcional n° 152, 

ocupante do cargo de provimento comissionado de Assessor III, lotada no Gabinete do Prefeito, para o cargo de Coordenadora do Programa Acolhe 

Servidor. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 18 de junho de 2019. 

  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 


